
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURiDI CA 

LEI Nll 2854,DE 10 DE OOVfl.lBRO DE 1S94. 

' 'D1spÕe sobro dcnanlnaçoo do MATADOORO DUCI -· 
PAL" . 

Professor JókJ BASia> SOARE:3, Prot'eito Mt.ntcipal de Cruz.e! 

ro 1 Estado de são Paulo. no uso do suas atriQrl.ções legais, 

FAZ SABER QUC A ÔllARA 1-lJNICIPAL IE CRJZEOO APRMlJ E ELE 

SNCICfiA A smJINTE LEI: 

Art:t.pp i sa - Pesca a dPncninal'-se ºJOSÉ tan1EIR:> DE SCUZA"o 

Matadouro Mim1cipal , ne~tc . 4.m:lCÍplo, cooi> justa hanenagcrn pÓstuna a ~ tanto 

oo df"dlcoo ao bt'rn estar da ccm..Jn1dadn. 

Artigo 21 - Esta Lei f"'ntr-a.ró (~ vigor na data oo sua [X.Jbli 

-oaçao. 

Cruz iro, 

Publicada na Soore 

ro, em 10 de novembro de 1994. 

1994. 

a da Prefeitura lúúcipal de Cruzei-


